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PROJETO DE ABASTECIMENTO DE AGUA E PERFURACAO
DE POCO ARTESIANO LOCALIDADE DE SAO JOSE DOS
BRAUNER



 Estado do Rio Grande do Sul
 MUNICÍPIO DE JAGUARI

 Secretaria de Administração


 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 189/2025
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2025 
LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 01/04/2021

"PREGÃO ELETRÔNICO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO DE OBRA, VISANDO PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO E IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS BRAUNER NESTE MUNICÍPIO, RECURSOS CR  OGU MCIDADES Nº. 950576/2023 – OPERAÇÃO 1090115-91.” 
O MUNICÍPIO DE JAGUARI, (RS), por meio do Senhor Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e dos Decretos Municipais regulamentando as normas aplicáveis ao objeto deste certame e as exigências estabelecidas neste Edital obedecidos os seguintes horários e datas para os procedimentos seguintes: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 29/12/2025, às 14h00min.

INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/12/2025, às 14h01min, 

no site < https://www.portaldecompraspublicas.com.br  >, horário de Brasília - DF.

1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1.1. As despesas decorrentes, ficarão por conta da(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s) estão estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.

2. DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa, com fornecimento de material e mao de obra, visando perfuração de poço tubular profundo e implantação de rede de abastecimento para distribuição de água para Localidade de São José dos Brauner neste Município, demais  especificações técnicas  constantes no Termo de Referência e Memorial Descritivo anexos parte integrante  deste edital.

2.2. Este Município colocará à disposição dos interessados, mediante solicitação encaminhada aos e-mails licitar@jaguari.rs.gov.br  ou engenharia@jaguari.rs.gov.br , os documentos constantes do Anexo I, os quais poderão ser enviados digitalmente pelo Setor Técnico deste Município.
2.3. Recursos Contrato Repasse OGU MCidades nº. 950576/2023 – Operação 1090115-91 – Programa de Saneamento Básico – Implantação e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água no Município de Jaguari /RS.
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, com ramo de atividade pertinente ao objeto e desde que satisfaça todas as exigências deste edital e também esteja devidamente cadastrada/credenciada  junto ao Provedor do Sistema, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art 34 da Lei nº. 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoão física e para o microempreendedor individual – MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº. 123/2006.

3.2.  Empresas que atendam as condições estabelecidas no presente Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório de Notas e Oficio, ou por servidor integrante da equipe de Pregão da Entidade Licitante, à vista dos originais.
3.3. Para participar do presente edital a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

3.4. Não poderão participar deste Liciação os interessados:
3.4.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
3.4.2.  Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.3.  Que se enquadram nas vedações do art 14 da Lei 14.133/2021;

3.4.4.  Que estejam sob falência, concurso de credores e insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

3.4.5.  Entidades empresariais que estejam reunidadas em consórcio.
3.5. Como condição para participação no pregão, o licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.5.1.1.. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5.8. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

3.7. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preço até a data e horário previstos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. A Proposta de Preços, conforme modelo no ANEXO III  do edital,  deverá conter o preço unitário e global dos itens ofertados, nela estar inclusos todos os  insumos necessários e manutenção para de entrega dos  veículos/máquinas, deslocamentos, impostos, taxas, contribuições fiscais e sociais, equipamentos, mão de obra (pessoal), administração e lucros, deslocamento, estadia e alimentação de seu pessoal utilizado, combustíveis, seguros, oficina, peças, assim como qualquer outra despesa acessória necessária à execução do objeto não especificada anteriormente.
 5.1.2. Descrição detalhada dos itens, contendo as informações de acordo com as especificações constante do Termo de Referência ANEXO I deste Edital, indicando no que for aplicável, especificar quando solicitado o modelo, prazo de validade ou de garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar: os  preços máximos estabelecidos no Edital e Termo de Referência bem como as normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

OBS. 1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e preço  total de cada item até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual aquisição ou contratação.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

6.5.2. O percentual  mínimo ou o  valor mínimo entre cada lance será informado quando o processo for cadastrado no  Portal de Compras Públicas,  em relação aos lances intermediários  e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
6.5.3.  Quando for solicitada, por meio do portal, a readequação da proposta e deverá ser realizado o relançamento dos itens da planilha. O percentual aplicado sobre o valor global deverá ser replicado proporcionalmente em cada item que compõe a planilha de forma a evitar manipulações indevidas.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observadas as regras deste edital.

6.9. A etapa  competitiva, de envio de lances da sessão pública, terá duração inicial de 10 (dez) minutos de disputa, com 02 (dois) minutos de prorrogação de cada lance dado após o 8° (oitavo) minuto. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.15. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo.

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital, de acordo com o artigo 61, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. A Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço inexequível.

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, nos termos do artigo 59, III e §3º, da Lei Federal 14.133/2021.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar (folders, catálogos, manuais, registros entre outros), por meio de  funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1. A proposta final, ou seja a PROPOSTA READEQUADA do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, que poderá ser prorrogado, a contar da solicitação do Pregoeiro  no sistema eletrônico e deverá:

8.1.1. Apresentar juntamente DECLARAÇÃO, conforme ANEXO III deste Edital, de possuir todas as condições para o fornecimento do objeto desta licitação, tão logo seja solicitado.

8.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da licitante, sendo a última folha datada e assinada, pelo seu proponente ou representante legal; 

OBS.1:  Quando for solicitada, por meio do portal, a readequação da proposta e deverá ser realizado o relançamento dos itens da planilha. O percentual aplicado sobre o valor global deverá ser replicado proporcionalmente em cada item que compõe a planilha de forma a evitar manipulações indevidas.

8.1.3. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado,  número do CNPJ, telefone,  e-mail, este último se houver para contato, bem como, nome, CPF, assinatura do representante da empresa contendo o cargo e dados bancários para fins de pagamento;
8.1.3. PROPOSTA FINANCEIRA, conforme Modelo do ANEXO III deste edital;

8.1.4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, conforme ANEXO II deste Edital; 

8.1.5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,  conforme ANEXO II deste Edital; 

8.1.6. COMPOSIÇÃO E DETALHAMENTO DO BDI, conforme ANEXO II deste Edital; 

8.1.7. DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS, conforme ANEXO II deste Edital; 

8.1.8. DECLARAÇÃO, conforme ANEXO IV deste Edital, de possuir condições para a execução do objeto ofertado no  presente procedimento licitatório nas condições e nos prazos, tão logo seja solicitado.

8.2. Declarar expressamente em sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8.3. Conter prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias contados da data estipulada para sua entrega
8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o  valor total em algarismos e por extenso.

8.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

8.4. A proposta deverá obedecer ao(s) termo(s) deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

8.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

OBSERVAÇÃO. O(s) vencedor(es), deverão inserir todo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no item 9., em até 24 (vinte quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro no sistema no prazo de até duas (02) horas, em conformidade com o previsto no artigo 63. Inciso II da Lei Federal 14.133/20021.

9. DA HABILITAÇÃO:

9.1.
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir cadastro no Portal de Compras Pública ou do SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d)  Lista
de Inidôneos, mantidapelo TCU         ( https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio    do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data de abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta inicial, a respectiva documentação.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, que poderá ser prorrogado, sob pena de inabilitação.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.9. Ressalvado o disposto no item 4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9.1. DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/02 (Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste edital).

9.9.2. DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 18, INCISO XII, DA LEI FEDERAL Nº 12.708/2012, conforme o modelo. (Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste edital).
9.9.3. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE COM AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, previstas em lei e em outras normas específicas. (Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste edital).

9.9.4 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU  EMPRESA DE PEQUENO PORTE para as empresas que pretendem se beneficiar neste certame do regime diferenciado e favorecido previsto na LC 123/2006 e suas alterações (quando for o caso), subscrita e assinada pelo profissional contábil com registro no Consellho Competente e  pelo representane legal, (Modelo de Declaração  – ANEXO V neste edital).
9.9.4.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.4.1.. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

9.9.4.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, bem como da cópia de documento de identidade do dirigente, proprietário ou sócio da empresa.

9.9.5.  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de:

c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal;

c2)  Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;

c3)  Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal da sede do licitante.

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do seu período de validade.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
9.9.6.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedia pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de sessenta dias da data de apresentação dos documentos.
9.9.7.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentação de registro da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) junto à Entidade Profissional Competente, dentro do prazo de validade;
b) Prova da empresa possuir, no quadro funcional, responsáveis técnicos com aptidão legal para execução dos serviços, detentor de atestado de responsabilidade técnica para execução dos serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pela entidade profissional competente, da seguinte forma:
b.1) a prova da empresa possuir no quadro de pessoal, profissional técnico, será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social, no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou através de contrato, que deverá ter sido firmado anterior a publicação deste Edital.

b.2) a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, contendo as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, período de execução e descrição dos serviços executados e suas quantidades;
9.10.  No caso de algum documento, ser assinado por procurador deverá ser apresentado também:

a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;

b) cópia de documento de identidade do procurador.

9.11.  Para as declarações que não constarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão.
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. RECURSOS:

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

11.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado  vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades.

11.12. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.12.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.12.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.2. Na ausência de recurso, caberá a pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS:

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente . 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de até  05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/22 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, a ata de registro de preços ou instrumento equivalente.
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este edital.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

18.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são  estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.
19. DO PAGAMENTO:

19.1. As regras acerca do pagamento são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.
20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. deixar de entregar documentação exigida no certame;

20.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.3. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.4. apresentar documentação falsa;

20.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013;

20.1.7. não mantiver a proposta;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Multa conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, O Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na legislação municipal.
20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.10.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas em Contrato Administrativo.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,  diretamente no sistema eletrônico através do endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, cadastrados no site do Portal de Compras www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.3. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das condições fixadas para esta Licitação, após o prazo definido no subitem 21.1.

21.4. Os dias úteis referidos nos prazos constantes do subitem 21.1. serão considerados até o horário de expediente do Centro Administrativo, ou seja, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min de segunda a sexta- feira. Os pedidos encaminhados após o referido horário serão consideradas como recebidas no dia útil seguinte.

21.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado adequadamente para responder pela proponente.
21.6. A petição de impugnação apresentada por empresa de ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de produção pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

21.6. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.
21.7. Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data e novo horário para a realização do certame.

21.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, nos endereços indicados no Edital.

21.9. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário interiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. Em qualquer fase deste procedimento licitatório, a pregoeira e a sua equipe de apoio poderão promover diligências e inclusive solicitar a apresentação de documentos às licitantes, com o intuito de melhor instruir o procedimento licitatório.

22.6. Não será concedido, em hipótese alguma, prazo para apresentação de documentação e proposta exigidas neste Edital e não apresentadas nos termos do item 4.

22.7. Não serão admitidas, em qualquer momento, substituições de propostas ou documentos anexados à habilitação.

22.8. Não serão aceitas propostas em desacordo com as normas, cláusulas e condições, pertinentes ao presente Procedimento Licitatório e ao objeto ora licitado.

22.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.

22.10. Em qualquer fase deste procedimento licitatório, a pregoeira e a sua equipe de apoio poderão promover diligências e inclusive solicitar a apresentação de documentos às licitantes, com o intuito de melhor instruir o procedimento licitatório.

22.11. A participação no presente Procedimento Licitatório, implicará em plena aceitação aos termos, cláusulas e condições deste Edital, bem como das normas administrativas vigentes.

22.12. A licitante deverá manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições exigidas na fase de habilitação.
22.13. A autoridade competente, após encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, proceder à anulação da licitação, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação. (art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021).

22.14. A autoridade competente para homologar, revogar ou anular o presente Procedimento Licitatório é o Prefeito Municipal.
22.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.17. As decisões da pregoeira serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a Sessão Virtual e lavradas em ata.

22.18. Não serão consideradas alegações de não-entendimento ou de interpretação errônea das condições da licitação fixadas neste Edital.

22.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.21. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.22. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.23. A empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões previstos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021.
22.24.  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

22.25. Quaisquer informações devem ser solicitadas diretamente ou por escrito, ao Município de Jaguari,RS, Setor de Compras e Licitação, sito na Praça Gilson Carlos Reginato, s/nº, Bairro Centro, Jaguari, RS, primeiro pelo https://www.portaldecompraspublicas.com.br e também pelo e-mail licitar@jaguari.rs.gov.br, no horário compreendido das 07h30min às 12h00min  e às 13h00min às 16h30min, de segunda a sexta-feira., com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data marcada para a Sessão Virtual.

22.26. Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e   www.jaguari.rs.gov.br ou no site do TCERS na aba Licitacon Cidadão e, ainda poderá ser fornecido, mediante solicitação através do E-mail licitar@jaguari.rs.gov.br, em  horário de expediente deste Município, também fica disponível no PNCP através da publicação pelo Portal de Compras Públicas. 

22.27. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
22.28. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da  autenticidade de seus dados pela Administração.

22.29. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Jaguari - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da(s) notas(s) de  empenho(s) decorrente(s) , com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
22.30. Integram o presente Edital, na forma de anexo, os seguintes documentos:  

a)  ANEXO I –  Termo de Referência e Memorial Descritivo;
b) ANEXO II – Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Detalhamento BDI, Detatalhamento de Encargos Sociais;
b) ANEXO III – Modelo de Proposta Financeira 
c) ANEXO IV – Declaração de possuir condições  de execução do objeto licitado nas condições e prazo ofertados;
e) ANEXO V – Modelo de Declaração Conjunta;
f)  ANEXO VI – Modelo de Declaração Enquadramento como ME ou EPP; 
g) ANEXO VII –  Minuta de Contrato Administrativo;
Jaguari (RS), 03  de dezembro  de 2025.
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
1.OBJETO

1.1. O objeto da presente termo é a escolha da proposta mais vantajosa para a  contratação de empresa, com fornecimento de material e mao de obra, visando perfuração de poço tubular profundo e implantação de rede de abastecimento para distribuição de água para Localidade de São José dos Brauner neste Município, e demais especificações constantes deste Termo. 

1.1.1. Recursos Contrato Repasse OGU MCidades nº. 950576/2023 – Operação 1090115-91 – Programa de Saneamento Básico – Implantação e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água no Município de Jaguari /RS.
1.2. O valor global máximo da presente licitação é de R$ 303.035,26 (trezentos e três mil e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme Planilha Orçamentária fonte SINAPI em anexo a este termo. 
1.3. Caso haja alguma divergência entre o item lançado no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas e o Memorial Descritivo/Planilha Orçamentária, considerar as especificações contidas no Memorial Descritivo e na Planilha Orçamentária, Anexos deste Edital.

1.4. Não serão homologados os itens que estiverem com valores superiores ao máximo de referência.

1.5. O presente serviço trata-se de serviços de engenharia, segue no ANEXO II deste Termo PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, BDI e DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS.
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A presente contratação para a implantação de um sistema de abastecimento de água potável, incluindo a perfuração de um poço artesiano profundo, visa: - Garantir água de qualidade para consumo humano; - Reduzir significativamente doenças e agravos decorrentes da ingestão de água contaminada; -  Estabelecer um sistema confiável, contínuo e com capacidade para atender integralmente as 15 residências da comunidade; - Atender às diretrizes do Programa de Saneamento Básico, contribuindo para o desenvolvimento social e sanitário da região. A referida contratação  será realizada com recursos oriundos do Contrato de Repasse OGU nº 950576/2023, que prevê recursos especificamente destinados à execução deste objeto.
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

3.1. A  solução proposta consiste na implantação completa de um sistema de abastecimento de água potável capaz de atender, de forma contínua, segura e eficiente, as 15 residências da comunidade beneficiada. Essa implantação contempla um conjunto de etapas integradas, projetadas para assegurar a captação, o tratamento, o armazenamento e a distribuição da água, atendendo às normas técnicas vigentes e aos parâmetros de potabilidade estabelecidos pela legislação sanitária.

A primeira etapa envolve a perfuração de um poço artesiano profundo, dimensionado conforme estudo hidrogeológico prévio e executado com técnicas adequadas para garantir a captação de água em aquífero de boa qualidade. Serão utilizados materiais e equipamentos que assegurem a proteção sanitária do poço, incluindo revestimento, filtros, cimentação e demais componentes previstos nas normas da ABNT para construções desse tipo.

Após a perfuração, será instalada a bomba submersa compatível com a profundidade e a vazão estimada, garantindo eficiência energética e o abastecimento adequado do sistema. A água captada será conduzida a um reservatório elevado, cujo volume será dimensionado para atender a demanda diária da comunidade, considerando o consumo per capita e os fatores de segurança operacionais. O sistema incluirá ainda o tratamento simplificado, quando necessário, para assegurar que a água distribuída atenda aos padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde. Em seguida, a água será distribuída por meio de uma rede de distribuição composta por tubulações, conexões e dispositivos de controle e proteção, instalados conforme o projeto técnico, garantindo pressão adequada e continuidade do abastecimento. A solução como um todo busca promover a ampliação da infraestrutura de saneamento básico da comunidade, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida, a redução de doenças de veiculação hídrica e o fortalecimento das condições de saúde pública. O sistema será implantado com observância às diretrizes técnicas e legais, bem como às exigências do Contrato de Repasse OGU nº 950576/2023, que destina recursos específicos para a execução deste objeto.

 4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃO:
4.1.  A presente contratação, embora envolva serviços de engenharia, enquadra-se como bem e serviço comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade estão claramente definidos no Memorial Descritivo elaborado pelo Engenheiro Civil deste Município, permitindo especificações objetivas e usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar da forma adequada para a contratação de bens e serviços comuns, incluindo serviços de engenharia com requisitos padronizados, garantindo maior eficiência, transparência e competitividade ao processo.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A execução do presente objeto, cujo material e mão de obra serão fornecidos pela CONTRATADA deverá ocorrer em  de cento e vinte  (120) dias e o prazo iniciará a contar da emissão da Ordem de Serviço.

5.2. Os serviços deverão ser realizados, de acordo com as especificações descritas neste  Termo de Referência e demais anexos.

5.3. O início dos serviços ficará condicionado à emissão de notificação através de  Ordem de Serviço;

5.4. Todos os materiais que serão empregados na execução da obra deverão ser de primeira linha, ter a(s) certificação(ões) da(s) norma(s) específica(s), (ABNT), e adquirido(s) de fornecedor(es) idôneo(s). Os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados, observando-se as normas de segurança que regem as atividades em questão, visando assegurar total segurança aos usuários. Para todos os serviços e instalações  a empresa contratada deverá emitir as respectivas anotações de responsabilidade técnica de execução.
5.5. A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços  de acordo com a especificação do MEMORIAL DESCRITIVO, ANEXO I, do edital, mantendo um responsável técnico de comprovada experiência em serviços semelhantes  no local dos serviços, que responderá perante a fiscalização. Eventuais alterações de projeto, somente poderão ser feitas a pedido ou com concordância por escrito da fiscalização. A CONTRATADA se obriga a aceitar todos os métodos de inspeção necessários para as medições e fiscalizações do serviço/obra. A CONTRATADA poderá manter na obra boletim diário de perfuração, com todos os dados sobre as atividades realizadas e materiais empregados, com cópia para a fiscalização. O uso de materiais, ferramentas ou procedimentos fora das especificações resultará em paralisação da obra até que a situação seja regularizada. Os custos decorrentes dessa paralisação serão por conta da CONTRATADA.

6. DO PREÇO E DO REAJUSTE

6.1.O preço deverá ser expresso em reais.

6.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21.
6.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao Município de Jaguari.
6.3.1. A mera variação do mercado ou impacto decorrente de fatores alheios não é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas no art 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21.
7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

7.1. DA CONTRATADA:

7.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações e prazos especificados no edital e termo de referência;
7.1.2. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, para a perfeita execução do objeto em Jaguari.
7.1.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.
7.1.4. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.
7.1.5. Manter na direção dos serviços profissionais legalmente habilitado pela entidade profissional competente, que será seu preposto.
7.1.6. Substituir materiais que não estiverem em perfeitas condições e não atendendo o estabelecido no Contrato.

7.1.7. Refazer as suas expensas os serviços executados em desacordo com o estabelecido no contrato e elementos técnicos e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção durante a execução da obra.
7.1.8. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, constantes no edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.
7.1.9. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização designada pela CONTRATANTE.

7.2. DO CONTRATANTE:

7.2.1. Reservar, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com a prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a Administração, ou modificação das obrigações.
7.2.2. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos no Edital.
7.2.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
7.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, faltas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja corrigido.
7.2.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Edital.
8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços se dará após conclusão de todas as etapas descritas no Cronograma Físico-Financeiro acompanhado de Laudo de Execução assinado pelo responsável técnico da CONTRATANTE para a liquidação, com recursos do Contrato Repasse OGU MCidades nº. 950576/2023 – Operação 1090115-91 – Programa de Saneamento Básico – Implantação e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água no Município de Jaguari /RS, sendo que se dará em prazo não superior a 10 dias do recebimento do Termo de Recebimento Definitivo.
8.1.1.  A CONTRATADA deverá emitir e enviar nota fiscal eletrônica do valor global dos serviços, podendo ser enviada para o e-mail contabilidade@jaguari.rs.gov.br companhada de  RELATÓRIO TÉCNICO CONSTRUTIVO DO POÇO E/OU DA REDE DE ABASTECIMENTO e certidões atualizadas:  INSS,  FGTS e CNDT;

8.1.2.   A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do  nº do pregão e o nº. do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade da entrega do(s) serviços ou produto(s) e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas.
8.3. Quando do recebimento das parcelas, será retido quando do pagamento será retido e recolhido o ISS, no ato, se a empresa CONTRATADA tiver sede fora deste município, no valor correspondente a 3% (três por cento) incidente sobre os valores pagos a título de serviço. Exceto para as empresas optantes do Simples Nacional desde que as mesmas identifiquem sua alíquota na emissão da Nota Fiscal/Fatura, conforme legislação municipal em vigor. 
8.4. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88, dar-se-á na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022. 
8.5. Durante o período contratual os preços serão praticados, na forma e valores descritos na proposta da CONTRATADA.
9. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação, decorrentes do objeto do Edital, caberá ao servidor designado formalmente no contrato a ser celebrado, que determinará o que for necessário para regularizar faltas e/ou omissões, nos termos do art. 117 da Lei federal nº 14.133/2021.
9.2. Ficarão reservados, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
9.3. As decisões, que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas, formalmente, pela CONTRATADA à Autoridade Máxima, em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.
9.4. A existência da fiscalização em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.
9.5.  Constituem atribuições da fiscalização, plenamente aceitas pela CONTRATADA:

a)Ter livre acesso a todos os materiais, serviços e informações sobre a obra, bem como solicitar a retirada de empregado da Contratada que dificultar a fiscalização;

b) Exigir a execução da obra de acordo com as especificações ou modificações;

c) Rejeitar os serviços executados e/ou materiais fora das especificações ou modificações ou ainda fora das normas ABNT;

d) Rejeitar serviços com não atendimento de obrigações legais ou aqueles a que a fiscalização não teve acesso ou não foi comunicada;

e) Rejeitar serviços que resultem em perda de poço por problemas técnicos de construção;

f) Aumentar, diminuir ou eliminar serviços, de acordo com a boa técnica para o melhor aproveitamento ou não do poço; e

g) Realizar medições se e quando julgar conveniente.
10. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a expensas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, nas atividades funcionais programáticas vigentes:.


09. SECRETARIA MUNIC DE AGRIC, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE


03. ATIVIDADES DE APOIO AO PRODUTOR RURAL


2.051: Sistema Simplificação de Redes de Redes de Abastecimento de Água


4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalações (541)
Dezembro de 2025 / Departamento de  Planejamento do Município de Jaguari – RS.
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

1. CONSIDERACOES INICIAIS

Jaguari esté localizada na regio central do Estado do Rio Grande do Sul, conta com 10.579
habitantes, destes 57% residem na zona urbana ¢ 43% na zona rural com predominincia de
‘pequenas propriedades. A economia do municipio € baseada na agricultura, com culfura de
Soja, milho, arroz, pastagens para a pecuiria de leite ¢ corte, videiras, hortifiutigranjeiros ¢
cana-de-agiicar. Sio produzidos no municipio: 12.678.000 kg de soja: 1.000.000 kg de milho:
11.882.000 kg de arroz; 5.000 ha com cobertura e pastagens; 600.000 kg de uvas e 50 ha
cobertos com hortifrutigranjeiros. Com a implantagdo de sistemas de abastecimento de dgua
‘potavel, espera-se diminuir os indices de doengas ¢ agravos ocasionados pela agua impropria
consumida pelas familias. Sendo assim, a Administragio Municipal preocupada com a
precariedade da situagio de abastecimento de igua potavel no intesior do Municipio ¢
‘baseados em prioridade de investimentos, propée o projeto de construgio de tedes de
abastecimento de 4gua potivel e perfuragio de pogo artesiano profindo, na localidade de Sio
José dos Brauner, 4° distrito, onde atendera na tofalidade das 15 residéncias beneficiadas do

interior do municipio.

O servigos a serem realizados se enquadram como servigos de engenharia.

2. MEMORIAL DESCRITIVO

2.1. Caracterizacio da irea de projeto e diagnéstico da situagio atual

211 Localizagio da irea de intervengio

A localidade de Sao José dos Brauner esta localizada no municipio de Jaguari, conforme
consta na Figura 01




[image: image3.png]Figura 1 - Localizagdo do municipio de Jaguari

212 Caracteristicas Fisicas da Regido em Estudo

As principais informagdes referentes 20 municipio encontram-se na Tabela 1

Tabela 1~ Informagdes gerais de Jaguari

Data de Fundacio 16/08/1920
Distancia a Porto Alegre (k) 400
‘Vias de acesso BR287
Area (km?) 6734
Populacio 10.579
Densidade Populacional (hab/km?) 17.15
Regido Centro Ocidental Rio-grandense
S0 Vicente do Sul, Mata, S3o Francisco
Municipios Limitrofes de Assis, Nova Esperanca do Sul,
Santiago e Jart
Microrregiao SANTA MARIA

213  Dados Demogrificos

O municipio de Jaguari de acordo com o TBGE possui uma populago estimada para 2018 em
10.579 habitantes. Consta na Tabela 2 dados demogrificos do municipio de Jaguari do IBGE
ano de 2022 Na localidade de intervengo temos 75 habitantes.
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Descrigio N° de pessoas
Populagdo residente 10579
Populagio residente urbana 6.134
Populagdo residente rural 4.445
Esgotamento sanitirio adequado 338%
Asborizagiio de vias publicas o.1%
Utbanizagdo de vias piblices 182t

Fonte: IBGE.

214 Identificaio de Grandes Consumidores

Na localidade em estudo nio hi grandes consumidores de dgua. O sistema de abastecimento de
4gua serd prioritiriamente para o abastecimento humano.

215 Responsabilidade pela Gestio do Sistema

A responsabilidade da gestio do sistema de abastecimento de 4gua em So José dos Brauner
Serd da Prefeitura Municipal, por meio do seu Setor de Planejamento.

2.2. Caracterizagio da area de projeto e diagnéstico da situagio atual

A concepeio do projeto mantém o formato dos demais utilizados para irea rural, sendo sistema
simplificado de abastecimento. Serd realizado a implantago da rede de distribuic3o, do pogo
tubular e do reservatério.

221 Delimitacio da Area do Projeto

O projeto limita-se a atender a localidade de S0 José dos Brauner, 4° distrito do municipio de
Taguari/Rs.

222 Levantamento Topogrifico da Area de Projeto

Para a implantagio da rede e locagio o reservatdrio foi feito o levantamento topogrifico por
meio do Google Earth.
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Com a inexisténcia de dados histéricos especificos da populagio da localidade, utilizaremos a
taxa de 1% a0 ano, visto que, empiricamente, no hi crescimento significativo.

Considerando que atualmente existem 15 familias e, para cfeitos de calculo, considerando 05
‘pessoas por familia, teremos populagio de 75 habitantes.

224 Consumo Per Capita e Vazdes de Dimensionamento
O consumo per capita ¢ a quantidade de agua utilizada por dia, em média, por um habitante,
expresso em litros por habitante ¢ por dia.

Em locais servidos por sistema piblico de abastecimento, o consumo per capifa ¢ obfido da.
diviso da quantidade de agua produzida durante o ano, por 363, ¢ o resultado mulfiplicado pelo
mimero de economias domiciliares e pela densidade média por residéncia, de acordo com a

Equacio.

volume produzido anualmente

9= 365 x economias domiciliares x densidade

Equagéo - Consumo efetivo per capita - para o sistema piiblico
Casondo hajaa disponibilidade destes dados, deve seradotado o consumo per capita de locais
semelhantes localizados na mesma regido. Entrefanto, caso essa informagdo ndo scja
disponivel. é recomendada a utilizagio dos valores expostos na Tabela 3:
Tabela 3 - Valores de “per capita™

Populagio Per Capita (hab.dia)
Populagio futura até 10.000 hab. 150 - 200
Populagio futura entre 10.000 € 50.000 hab. 200 -250
Populagio acima de 50.000 hab. 2250
‘Populagio temporiria 75

Fonte: NBR 12.211 /2004,

No entanto, a localidade de Sio José dos Brauner nio dispde de registros ¢ dados que




[image: image6.png]‘permitam a utilizagio da Equagio para o cileulo do consumo per capita. Além disso, nio
existem na regio outras conmunidades que possam ser ufilizadas como parimero nesta cfapa.
do projeto. Portanto, foi considerado o consumo per capifa, de 150 Vhabdia para a
elaboragio deste projeto.
Para a determinagio das vazdes do projeto foram adotados os seguintes parametros:

« Consumo efeivo - per capita (q): 150 Vhab.dia;

« Cocficiente de maxima vazio diria (k1): 1,20;
« Cocficiente de maxima vazio horaria (K2): 1.50.
No calculo das vazbes de consumo, foi adotado para o projeto a vazio de consumo de 0.5

Vs, para fins de dimensionamento e atendimento das premissas de velocidade  pressio na
rede.

As formulas e parametros ufilizados no calculo estio descritos a seguir:
Vazio mixima didria (Qup) dada em Vidia:
QMD=P+q+K1+K2

Equagdo 1 - Vazio maxima didria

QMD =7515012.15=20.250 litros/dia

Vazio de consumo (Qeoune) dada em U
QMD

Qconsumo = goon

Equagdo 2~ Vazdo de consumo

20250 1

Qconsumo = £t = 0234
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Populagio (hab) Qo Q CONSTMO
Wdia) s
75 20250 05

2.3. Descrigao das Unidades do Sistema Proposto
231 Captagio (Pogo Tubular Profunde)

Para o sistema de abastecimento destinado 4s 15 familias, seré executada a perfuragio de um
‘pogo tubular profundo, com profundidade estimada em aproximadamente 120 metros. O ponto
inicialmente indicado para a implantagio do pogo est localizado em terreno de terceiros, cuja
utilizagio foi previamente autorizada pelo proprietirio. As coordenadas de localizagio do pogo
sdo: UTM SIRGAS 21 S (740909.00E, 6740996.00S), em aquifero poroso, semi-confinado, no
sistema aquifero Serra Geral IL, na Bacia Hidrogrifica no Rio Thicui.

Antes do inicio dos servigos, sera indispensivel a realizagio de visita técnica por gedlogo
habilitado, a fim de avaliar as condigdes geol6gicas o local e confirmar a adequago do ponto
‘para perfuragio.

Embora a locagio preliminar esteja definida por coordenadas geogrificas precisas, o ponto
podera sofrer ajustes de posigdo, mediante comunicagio e anuéncia da fiscalizagio do contrato,
visando oimizar as condigdes de acesso, manobra ¢ posicionamento dos equipamentos ¢
veiculos da empresa contratada. Ressalta-se que a locagio foi realizada com base em
‘metodologia técnico-cientifica tradicional, buscando maximizar a probabilidade de sucesso da
perfuragio. Entretanto, como € proprio de estudos hidrogeologicos, nio ¢ possivel assegurar
com total precisio os resultados quanto 4 vazio e produtividade do pogo.

As estimativas de profundidade e vazio adotadas foram obtidas a partir de dados de outros
pogos localizados no Municipio de Jaguari, consultados na base do SIAGAS (Sistema de
Informagdes de Aguas Subterrineas) do Servigo Geologico do Brasil (SGB), servindo como
referéncia técnica para o presente planejamento.




[image: image8.png]A empresa Contratada devers dispor, no minimo, dos seguintes equipamentos ¢ materiais,
apresentando declaragio formal de disponibilidade durante toda a execugdo dos servigos, seja
‘por propriedade, aluguel ou consércio:

2) Perfuratriz rotopneumifica e/ou rofativa em perfeitas condigdes operacionais, com
capacidade minima de perfuragdo de 400 m, compativel com didmetros de 147, 127, 10, 8” ¢

b) Hastes, brocas, bits e demais ferramentas, acessorios e equipamentos necessrios aos
. .
©) Bombas de lama compativeis com a limpeza dos fros nos diametros estabelecidos;

) Compressor de ar acionado por motor a diesel, adequado para perfuragio, limpeza e
desenvolvimento do pogo;

) Conjunto completo para teste de produg3o, incluindo grupo gerador para operagio em dreas
sem energia elétrica;

1) Medidores elétricos de nivel d’agua;

g) Crondmetros e relégios digitais;

1) Gabarito para teste de alishamento e verticalidade;

i) Veiculos para transporte e movimentago de materiais ¢ equipamentos até o local da obra.
Apés o teste de produgio 2o término da perfuragio, o pogo ser considerado improdutivo caso
apresente vazio inferior a 750 L/h (0,75 m*/h). A vazio estimada é de aproximadamente 5.0
m?/h, com base nas vazbes médias estabilizadas dos pogos cadastrados no SIAGAS/SGB.
Se, durante a perfuragio, for atingida a vazio estimada em profundidade inferior 3 mixima
‘prevista, a Coniratada poderé prosseguir com a perfuragio até o limite contratado somente
‘mediante autorizagio formal da fiscalizagio, desde que os acréscimos de vazio justificarem o
aprofundamento.




[image: image9.png]A perfuragio deverd ser conduzida até que sejam identificados indicios de vazio adequada ¢
4gua com qualidade compativel com uso humano, considerando como parimetros referenciais:

— condutividade elétrica < 1300 pS/cm;
—solidos totais dissolvidos (STD) < 1.000 mg/L.

Caso tais requisitos ndo sejam atendidos, a fiscalizagio do Municipio de Jaguari devera avaliar
2 continuidade ou encerramento dos trabalhos.

As perfuragdes serdo realizadas com perfuratriz rotopneumitica clou rofativa, uiilizando
di3metro minimo de 6, com reabertura para 12”. A reabertura devera avangar pelo menos 3
‘metros abaixo do topo da rocha s, conforme normas técnicas brasileiras, ndo podendo resultar
em profundidade inferior 2 20 mefros, a fim de garantir isolamento adequado contra infiltragbes
superficiais.

Considerando a geologia local, estima-se que a rocha s ocoma enfre 5 ¢ 10 metros de
‘profundidade. O fubo de revestimento dever ser instalado até, no minimo, 20 metros. O selo
sanitirio serd exccutado com calda de cimento preenchendo o intervalo de 0 a 20 metros, com
espessura minima de 3” a0 redor do revestimento de 6”.

Quando adotado o método rotopneumitico, cujo fluido ¢ o ar comprimido, poderdo ser
uilizados agentes espumantes (foam) com aditivos inibidores ionicos para neutralizagio de
argilas, além de lubrificantes especificos para evitar o enceramento dos equipamentos.

As amostras de calha deverio ser coletadas em intervalos de 2 mefros ¢ sempre que ocorrer
variagio do tipo de rocha, cor, granulometria, avango da perfuragdo, entre outros, sendo
acondicionadas secas em sacos plésticos transparentes de paredes resistentes e efiquetados com
identificagio do pogo e intervalo coletado.

As amostras devem ser mantidas durante o processo de perfuragio e construgio do pogo junto
20 canteiro de obras, sendo posteriormente entregues ao fiscal do Municipio de Jaguari.

A completagio do pogo seré iniciada com 2 aprovagio do perfil construtivo pela fiscalizagdo,
apés a definicio de todos os pardmetros de alargamento. Em termos gerais, dever ser cumprida
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Revestimento

Conforme destacado anteriormente, uma vez concluida a perfuragio e definido o perfil
construtivo do pogo, seri iniciada a etapa de completagio com a descida da coluna composta
de revestimentos, de modo a cobrir 2 extensio plancjada.

Considerando-se que o pogo seri instalado em aquifero fraturado, no esté prevista a utilizago
de filtros. Caso seja observada a presenga de camadas/aquiferos indesejéveis, 0s mesmos
deverio ser adequadamente isolados, no implicando necessariamente  uiilizago de filtros em.
toda a extensio do pogo.

O revestimentos deverio ser constifuidos por PVC aditivado com didmetro de 6”, da linha
‘geomecanico. Para escolha dos revestimentos, deverdo ser observadas as especificagdes
técnicas de cada material, principalmente com relagio 3s profundidades que serio utilizadas.

O revestimento deve ser instalado até pelo menos 20 metros de profundidade, respeitando as

normas técnicas vigentes, a fim de conferir maior qualidade do isolamento da camada
superficial de ochas alteradas e solos

Espago Anular e Cimentagio

Niio estd previsto o preenchimento de espago anular abaixo de 20 mefros, haja vista que o pogo
devera ser construido predominantemente em aquifero fraturado e, portanto, a priori o serd.
necessirio utilizar filiro.

A cimentagio do espago anular o revestimento (0 a 20 metros) devers ser executada ao longo
de toda a extensio do mesmo. A reabertura ¢ instalagio do revestimento, conforme ja
especificado, dever ocorrer até a 20 metros de profundidade, conferindo maior isolamento 20
aquifero fraturado.

A cimentagio devera ocorrer por gravidade, com pasta de cimento e areia 1:22. Apés a
cimentagdo, caso nfo sejam adicionados aceleradores de pega, a Coniratada devera aguardar
‘pelo menos 24 horas para reinicio das atividades.




[image: image11.png]Isolamento de Camadas e Aquiferos Indesejaveis

Caso necessirio, o aquifero produtor (rocha vulcanica fraturado) poder ser isolado de outros
indescjaveis (alteragio, brecha, sedimentos, etc.) com zona argilosa, utilizando-se de pellets de
argila expansiva, em intervalo no inferior a 2 metros.

Teste de Verticalidade e Alinhamento

O teste de verticalidade e alinhamento ser conduzido mediante 3 descida de um gabarito de no
‘minimo 6 metros de comprimento por um didmetro externo de 5 mm menor do que o dizmetro
interno do pogo, que deverd descer liviemente até o final da perfurago.

Teste de Produgdio e Recuperagio

O teste de produgio, com utilizagio de bomba submersa, somente poderé ser iniciado apés o
desenvolvimento total do pogo.

A energia clétrica necessiria para o feste deverd ser providenciada pela empresa contratada.
Sugere-se a utilizagio de um grupo gerador.

A bomba submersa devers ter capacidade para a vazio igual ou superior  definida em projeto.
As medigdes de vazio deverio ser pelo método de orificios calibrados ou tambor aferido, ¢ as
‘medigdes dos niveis da 4gua com precisio centimétrica, mediante descida de medidor em tubo
auxiliar.

O teste devera ser conduzido de acordo com a NBR 12.244 da ABNT, em planilha adequada.
A descarga dever ficar 4 distancia que nio venha mascarar o feste ¢ o permita acumulagio
de 4gua no canteiro de obras. A fubulago de descarga deverd ser dotada de valvula de
regulagem sensivel ¢ de ficil mancjo, de modo a permitis controlar e manter constante a vazio
em diversos estgios de bombeamento.

O teste de produgio sers iniciado com bombeamento 4 vazio méxima, em periodo de 24h, com
registros de vazio e niveis em planilha. Concluido 0 bombeamento com vazio méxima, devera
ser iniciado o teste de recuperagio, com leituras de niveis por um periodo tal que a recuperagio
atina o nivel estitico inicial ou pelo menos
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A planilha contendo os dados de campo ¢ o relatério dos calculos de ebaixamento x tempo e
recuperagio x tempo, bem como os calculos de transmissividade ¢ capacidade especifica,
deverio ser entregues 3 Coniratada acompanhada de Anotagio de Responsabilidade Técnica
(ART) do profissional responsavel (geologo ou engenheiro de minas).

Limpeza Final e Desinfeccio do Pogo

A desinfecgio final do pogo perfurado dever ser realizada com solugio clorada, em quantidade
tal que permita uma concentragio de 50 mg/L de cloro livre por pelo menos 2 horas, introduzida
‘por tubos auxiliares e reservando parte da solugzo para ser introduzida pela boca do pogo, para
desinfetar a tubulagio acima do nivel d"3gua.

De acordo com a NBR 12.244, sendo a solugdo utilizada hipoclerito de sdio, aplicar-se-4 0.5
litros por m* de 4gua existente n0 pogo.

Amostragem de Agua para Analise Laboratorial

A amostra para anlise fisico-quimica deverd ser coletada apés a 20° hora do feste de
‘bombeamento do pogo.

Os recipientes ¢ preservantes, bem como 2 quantidade minima de coleta, deverdo ser fonecidos
‘por um laboratério comercial habilitado. Apés a colefa, os frascos devem ser devidamente
vedados, identificados ¢ conservados em caixas térmicas com femperatura inferior a 6°C ¢
entregues ao laboratério no prazo maximo de 24 horas.

A amostragem, armazenamento e anilise da 4gua do pogo perfurado serdo de responsabilidade
da Contratada.

As amostras para anslise bacteriologica devero ser coletadas durante o teste de bombeamento
‘em 24 horas apos ser feita a desinfecgdo do pogo, em frasco apropriado ¢ esterilizado, seguindo
as instrugbes do laboratério quanto 4 coleta ¢ acondicionamento, devidamente vedado ¢
identificado, especificando ainda o tipo de coleta: durante o feste ¢ apés a desinfecgio.




[image: image13.png]O recipientes serio entregues ¢ analisados em laboratério comercial credenciado. Assim como
a anilise fisico-quimica, a amostragem, armazenamento ¢ andlise da 4gua sob a tica
‘bacteriolégica serdo de responsabilidade da Contratada.
Parametros a serem apresentados na anlise fisico-quimica (conforme o DRH, de acordo com
o Standart Methods for the Examination of Water and Wastewater):

« Dureza Total

« Condutividade Elétrica

«  Alcalinidade Total

o pH

 Turbidez

* Cor

« Solidos Totais Dissolvidos

« cilcio

*  Magnésio

« Ferro Total

« Manganés Total

e Cloreto

« sulfato
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Parimetros a serem apresentados na anlise bacteriologica:
« Coliformes Totais
« Coliformes Termotolesantes
« Contagem de Bactérias Heterotroficas (CBH)

Outorga do Pogo

A Contratada, vencedora do certame, seré responsivel pelo encaminhamento da outorga do
pogo junto 20 Departamento de Recursos Hidricos (DRH) da Secrefaria de Meio Ambiente do
Rio Grande do Sul, sob responsabilidade de profissional habilitado (Geslogo/Eng® Geslogo ou
Eng® de Minas), contendo todos os projetos ¢ relatérios necessirios para abertura de processos
10 Sistema de Outorga (SIOUT).

Laje de Protecio e Tubo Protetor

Durante a execugio dos servigos, deverio ser tomadas todas as precaugdes necessarias, a fim
de evitar a entrada de aguas ¢ materiais contaminados no aquifero produtor.

Sendo assim, em tomo do fubo de revestimento do pogo devera ser construida uma laje de
concreto (frago 1:2:3), com formato quadrangular de 1.0 mefro de lado (tofal 1 ), com uma.
declividade de 2% em relagio a0 centro do pogo para as bordas, oferccendo um ressalto
‘periférico de 10 cm sobre a superficie do terreno.

O tubo de revestimento deverd ficar saliente em, no minimo, 50 cm sobre a superficie da laje.

Bomba Submersa, Tubo Lateral, Hidrémetro e Dosador de Claro




[image: image15.png]A empresa vencedora do certame seré responsavel pelo fomecimento ¢ instalagio de bomba
submersa $ CV, tifisica, com temporizador, incluindo cabos de energia, cabo de sustentagdo ¢
acessorios, devidamente ligada a entrada de encrgia. Deverd ser fomecida estrufura de alvenaria
‘para fixagio.

Também deveré ser fomecido ¢ instalado hidrometro multjato, vazio nominal de 5.0 m*/h,
vazio maxima de 10,0 m*h.

A empresa também dever fornecer ¢ instalar o tubo lateral para medigdo de niveis, em PVC,
com didmetro de 20 mm, a ser posicionado até a bomba submersa.

Por fim,  contratada devera fomecer e instalar dosador de cloro elétrico com abrigo.
Cercamento

O cercamento seri realizado numa dimensio de 4 m (2x2), seado construido com tubos de ago
carbono (metalon) com altura de 1,20 metro e tela soldada, com malha de 5x10 cm, bem como.

O cercamento devera ser realizado apés a instalagio definitiva do cquipamento de
‘bombeamento e bomba dosadora de cloro, sendo responsabilidade da empresa Contrafada.

Tampa

Terminados os servigos, o pogo deverd ser lacrado com chapa soldada, tampa rosqueada com
cadeado ou valvula de seguranga, com orificios permitindo a passagem dos tubos adutor ¢ de
‘medigio de niveis, bem como o cabeamento elétrico.

232 Adugio

A adutora do sistema terd 730 m de extensio e levard igua do pogo tubular profundo a0
reservatério. O tipo de material a ser utilizado na adutora ¢ o PEAD (Polietileno de Alta
Densidade), cuja norma técnica de referéncia é NBR 15.561/2007 - “Sistemas para distribuigio
e adugio de dgua e transporte de esgoto sanitirio sob pressdo - Requisitos para tubos de
polietileno PE 80 e PE 100”.




[image: image16.png]0 diametro econémico adotado foi de 50 mm (didmetro nominal), em virtude das premissas
necessarias definidas pela NBR 12.218.

233 Reservatorio

De acordo com o calculo de reservagio e as linhas comerciais de mercado, foi adofado um
reservatorio de 10 mr’.

O ponto de localizagio do reservatorio foi determinado em virtude das caracteristicas
topograficas do local ¢ em fungdo de estar inserido na porg3o onde nimero de moradores &
significativo.

Consta na Tabela S pontos de localizagio do reservatério na localidade.

Tabela 5 - Localizagdo do reservatério

Reservatorio] _ Coordenada UTM SIRGAS 21S (m) Cota (m)
A implantar] 740981.00E, 6740336.008 369

O reservatério serd em polictileno reforgado com fibra de vidro (PREV) possuindo alta
resisténcia mecanica ¢ corrosdo, especifico para reservatorios de 4gua potavel para consumo
humano, destinado a0 abastecimento piblico.

0 reservatorio elevado destinado ao sistema de abastecimento sera instalado sobre uma base
construida em estrutura metalica, com alfura total de 5 metros em relagio ao solo natural. A
estrutura terd capacidade adequada para suportar o peso do reservatorio cheio, atendendo as
normas técnicas vigentes de estabilidade, seguranca e durabilidade. A plataforma metalica
‘permitira a correta distribuigio de cargas, garantindo facilidade de manuteno, inspegio ¢
operagio do sistema de ammazenamento de agua. A estrufura sera apoiada sobre sapatas de
fandagio executadas em concreto armado, dimensionadas para suportar com seguranca as

cargas provenientes do peso proprio da estrufura, do teservatorio ¢ do volume de igua
armazenado.




[image: image17.png]As sapatas garantirdo estabilidade e adequada distribuigdo das tensdes no solo, conforme
normas técnicas vigentes. A plataforma metdlica permitiré ainda a correta manutengdo,
inspegdio e operagdo do reservatério.

2.3.4 Rede de Distribuicio

A rede de distribuigio dimensionada alcanga 2.500 m de extensio total, e utiliza PEAD DN
50mm. A premissa bisica dos limites de pressio foi considerada durante o dimensionamento:
pressio minima de 10 m.c.a. e pressio méxima de 50 m.c.a. A profundidade em relagdo a0 solo
de implantagdo da tubulagdo & de 90 cm, e, portanto, hd a necessidade de se escavar e reaterrar
a drea por onde passa a rede de distribuigio.

235 Ligacdes Domiciliares
Os ramais prediais serfo em material PEAD 25 mm, os quais levardo a 4gua proveniente da
rede de distribuicdo principal aos reservatérios existentes nas residéncias, ao todo para os 15
lotes serd utilizado 300 m de extenséo.

3. ESPECIFICACOES TECNICAS

As especificagdes técnicas, descritas a seguir, identificam os materiais utilizados durante a
execugio do projeto de sistema de abastecimento de 4gua da Localidade de Sdo José dos
Brauner, bem como expde os dados técnicos pertinentes de cada material necessdrios para a
construgdo, operagdo e manutencio do sistema.

3.1. Captacio

O sistema de captagdo da dgua subterranea ser realizado por meio de pogo tubular profundo e
bombas submersiveis. Inclui neste sistema a estrutura para condugdo da 4gua captada e o
sistema de tratamento por desinfecgdo.

3.1.1 Bombas Submersas
A bomba submersa é o dispositivo ativo do sistema de captado, que adiciona energia para
aumento da pressdo, velocidade e elevagdo do fluido captado no interior do pogo. Para isso, a




[image: image18.png]profundidade de alocagdo da bomba no pogo deve estar de acordo com o nivel dinimico
observado no teste de bombeamento previsto para o pogo. De acordo com a NBR 12.212 de
1992, a escolha do sistema de bombeamento deve ser feita em fungéo dos seguintes fatores:

+ Vazio de explotagio;

©  Didmetro  intemoe  profundidade da  cAmarade bombeamento;
+ Condiges de verticalidade e alinhamento;

+  Ensaio e vazio;

. ‘Temperatura da dgua;

+ Caracteristicas fisico-quimicas da dgua;

+ Caracteristicas da energia disponivel

O conjunto motobomba é um dos tnicos sistemas do projeto pelo qual demanda energia para
deslocamento do fluido captado. A bomba utilizada pelo projeto se enquadra no tipo de
deslocamento varidvel, o qual é caracterizado pela variagdo inversa entre a vazio (Q) de
bombeamento e a alfura manométrica (H) a ser vencida. Ou seja, na medida em que a altura de
elevagdo aumenta, a vazio diminui.

De acordo com os valores da vazdo e da altura manométrica para cada sistema, & definido o
valor da poténcia requerida (PR) para o bombeamento da 4gua, consideradas também as
variagbes de vazio e dos niveis de 4gua. Para a escolha do modelo da bomba submersa, devem
ser observadas as curvas caracteristicas, com valor de rendimento (1) adequado aos valores de
rendimento do pogo. Em caso de grandes variagdes de vazio, pode ser utilizado sistema de
acionamento de velocidade variével de acordo com a NBR 12214 de 1992.

As bombas submersas sio semelhantes 4s bombas verticais tipo turbina. O elemento
bombeador, rigidamente acoplado a0 motor, ¢ formado de milltiplos corpos bipartidos
radialmente, chamados de estigios. Estes estdgios sio estaticos e recebem o fluido do impulsor
(rotor), que é parte girante da bomba.
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O sistema de adugdo constitui-se no sistema de condugdo da 4gua, desde a sua saida no pogo
tubular até a chegada ao reservatorio. A sua construgio deve obedecer a norma da NBR
12.215/1991 — “Projeto de Adutora de Agua para Abastecimento Piblico” e seguir de acordo
com o dimensionamento hidréulico e estrutural apresentado pelo projeto.

O tipo de material a ser utilizado na adutora é o PEAD (Polietileno de Alta Densidade), cuja
norma técnica de referéncia ¢ NBR 15561/2007 - “Sistemas para distribuicdo e adugdo de dgua
e transporte de esgoto sanitdrio sob presséo - Requisitos para tubos de polietileno PE 80 e PE
100

3.3. Rede de Distribuicao

O material para a tubulag@o da rede é o PEAD (Polietilento de Alta Densidade), o qual a norma
de referéncia é a NBR 15561/2007 “Sistemas para distribuicio e adugdo de 4gua e transporte
de esgoto sanitario sob pressdo - Requisitos para tubos de polietileno PE 80 e PE 100”, com
versdo corrigida em 2011

331 Caracteristicas dos Tubos em Polietilena de Alta Densidade (PEAD)
+ Pesoespecifico: 0,945 0,962 g/em3;

+  Médulo de Elasticidade (PE 80): 9.000 kgflem2 a 12.000 kgflem2;

+ Rugosidade: Coeficiente C - 150 (Hanzen-Williams);

+  Altaresisténcia ao impacto e 4 maioria dos agentes quimicos;

+ Afbxico e baixo efeito de incrustagdo.

Os tubos em PEAD também sdo de ficil manuseio e instalagio, visto que permite a utilizagio
de juntas mecinicas, tanto entre matérias de mesma natureza, quanto entre materiais de natureza
distinta; devido ao baixo peso especifico e & alta flexibilidade para o transporte e manuseio; e
a0 baixo indice de rugosidade no interior dos tubos, auxiliando na eficiéncia hidréulica.

O projeto proposto para a localidade utiliza, para o sistema de adugdo da 4gua bombeada,
tubulagio em PEAD PE 80 com didmetro nominal (DN) de 50 mm.




[image: image20.png]Além da tubulagio, sio utilizadas também juntas em PEAD para dirccionamento multilateral
da tubulagio, que sio as curvas ¢ os tés. Dependendo de cada Projeto, podem ser utilizadas
curvas, ou “joelhos’, de 45°, 90° € 30°; tés, ou forquilhas, simples ou duplas, de 45° € 90°. A
variedade de produtos estaré disponivel de acordo com a oferta de cada empresa fornecedora.

3.4. Pecas e Conexdes
O tubos de PE podem ser unidas através de soldagem ou juntas mecanicas. Denire os métodos
de soldagem temos:

. Soldagem por termo fusdo: de topo, soquete ou sela;

+ Soldagem por eletro fusio: tipo luva e sela;

+ Juntas mecanicas: conexdes de compressio, colares de tomada, colarinho/flange, juntas
de transigio PE x Ago.

Cada um destes sistemas oferece um conjunto de pegas, ou conexdes, para curvas, derivagdes,
tés, redugdes, ctc.

Para redes de dgua, sdo recomendadas soldagens por termofissio de topo, enquanto que a
conexdo por soldagem em termofusio tipo scla ¢ recomendada para ligagbes prediais. A
soldagem de topo por termofuusio pode ser utilizada para qualquer didmetro de tubo, todavia &
‘mais adequada para tubos de DE > 63. E a forma de uniso mais tradicional  aplicada em fubos
de PE. Apresenta uma histéria de grande confiabilidade, seguranca e desempenho. Neste tipo
de soldagem, os tubos ou conexdes sio soldados topo a topo, desta forma, para a unido de tubos,
1o necessita pegas de conexo. As conexdes para solda de termofiisio de topo s3o aplicadas
‘para executarem-se transigdes, tés, curvas de pequenos raios ou redugdes. As conexdes para
soldas de termofuusdo de topo sio conexdes tipo ponta, isto ¢, as suas dimensdes na regido de
Soldagem correspondem 2s dimensdes do fubo equivalente.

Ti a soldagem tipo sela por termofusio € utilizada para as derivagdes de linhas, ou ligacdes de
ramais. Aplica-se para tubos de DE > 63, sendo que os tubos de DE 63 devem ter SDR < 11 ¢
05 tubos de DE > 63 devem ter SDR < 17. Consiste na soldagem de uma conexio injetada ou
usinada, que possui uma base em forma de sela, que assenta sobre o tubo. Através de um




[image: image21.png]dispositivo témico de aquecimento, funde-se o material da base da conexdio e da superficie
externa do fubo, comprimindo-se, a seguir, a pega conra o fubo, promovendo-se a inferagio
das massas fundidas, até que resfriem

A soldagem por elefrofusio também ¢ recomendada para redes ¢ ramais de agua devido 20
‘baixo custo ¢ apresenta grande seguranga e facilidade de execugo. E utilizada para fubos de
DE 202 315 e com SDR < 17. Este tipo de solda emprega uma conexio provida de uma bolsa,
ou scla, respectivamente denominadas como do fipo bolsa ou do fipo sela, que possui uma.
resisténcia clétrica espiralada incorporada, cujas extremidades sio conectadas a terminais que
se localizam na parte externa da pea  que, quando submetidas a determinada intensidade de
corrente clétrica ¢ tempo, geram calor a fim de possibilitar a solda da peca ao tubo, cuja
superficie externa ¢ concomitantemente fundida. As conexdes de eletrofusio sio produzidas
‘por injegio e sio do tipo sela ou bolsa. As de sela podem ser do tipo sela simples (Té de sela)
ou sela com pungio (Té de servigo ou Tapping Tee)

341 Valvula de Retencio

As valvulas de retengio sio equipamentos que permitem o deslocamento de agua em um s6
sentido, cuja instalagio protege o sistema conira refluxo de 4gua, principalmente em momentos
onde a bomba ¢ desligada ou ha extravasamento de 4gua pelo sistema, enquanto mantém a
coluna d’agua. Nesse sentido, deve-se verificar, no momento da instalagio, que a portinhola
abra no sentido do fluxo (geralmente hi indicagio do fluxo no equipamento).

Geralmente sio instaladas no inicio das fubulagdes de recalque, entre 2 saida das bombas ¢ antes
dos registros (valvulas de gaveta), para protegio das bombas contra os golpes de aricte,
resultantes da cessagio brusca do escoamento, especialmente por falta de encrgia clétrica. Esse
‘posicionamento ¢ o mais adequado, pois facilita inspegbes e consertos evenfuais.

A vilvula de retengio proposta pelo projeto € do tipo portinhola dupla, cuja diferenciagio em

relagio portinhola inica se d em fungio da vazio e da pressio; com exiremidades flangeadas,
em material de ferro fundido e didmetro nominal (DN) 50.
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Também chamada de vlvula de gaveta, ela exerce amesma fingio destes dispositivos, os quais
S0 destinados a estabelecer, interromper ¢ controlar o fluxo de 4gua na mbulagdo. Dessa
‘mancira, ela pode trabalhar completamente fechada, interrompendo o fluxo de agua para
eventuais manutengdes ou pode trabalhar completamente aberta, onde a perda de carga é
desprezivel. O seu fechamento parcial exerce, entio, a perda de carga necessiria para diminuis
2 vazio, presso e velocidade do fluxo de dgua. Eniretanto, as valvulas de gaveta o sio
recomendadas para a regulagem do fluxo, e sim o bloqueio do mesmo.

Existem registros de gaveta oval e chato, este ltimo, proposto pelo projeto, € destinado a
trabalhar em menores pressdes. O mecanismo de acionamento das manobras pode ser por meio
de cabegote, o qual exige a chave “T” ¢ geralmente ocorre em fubulagdes enterradas, o que
necessifa de pedestal de manobra ou volante, este ltimo proposto pela facilidade de operagio
e pelo fato de sua instalagio ser na superficie (ubulagdo aparente).

Para o sistema de adugdo, sdo propostos dois registros de gaveta chatos em material de ferro
fandido ¢ conexiio por flange, com o didmetro nominal (DN) 63. O primeiro registro de gaveta.
do sistema de adugiio ¢ destinado para abrir o escape do sistema by pass, o qual é um mecanismo
que desvia a tubulagio 2 um caminho altemativo para evenfuais manutengdes do sistema. Ja o
segundo registro de gaveta faz o fechamento para permitir o desvio para o sistema by pass.

343 Vilcula Redutora de Pressio (VRP)
Valvula hidraulica redutora de pressio opera através de piloto hidraulico, ¢ ¢ projetada para
reduzir a pressio 4 jusante independentemente das taxas de vazio e pressio do sistema. O piloto
hidréulico redutor de pressio, de ficil ajuste ¢ elevada estabilidade, detecta a pressio 4 jusante
e modula automaticamente o atuador intemo, corrigindo e mantendo a pressio no valor pré-
estabelecido. Sers dimensionada de acordo com a necessidade do sistema.
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0 sistema de reservagdo da 4gua captada, além da respectiva fungo, tem como objetivo gerar
uma alfura razodvel para que a presso da agua seja o suficiente para a sua distribuigo a0 longo
da rede. sem a necessidade de bombeamento durante o percurso.

0 sistema de acionamento da bomba st diretamente relacionado com a completaio do
reservatorio nos niveis méximo e minimo. Para isso, o sistema elétrico do projeto prevé a
uilizagio de medidores de niveis para este sistema integrado.

A capacidade do reservatério escolhido deve fambém respeitar o dimensionamento hidraulico
do projeto, onde foi proposta uma capacidade de reservagio para 10 v’ de agua captada, de
forma a atender 3 demanda de consumo das localidades, sendo necessiria a estruturagio de uma
fandagio para o mesmo.

S0 propostos reservatdrios em polietileno reforgado com fibra de vidos.
A empresa deve seguir as seguintes normas para construgio do reservatorio:

+  NBR 12217/1994 - Projeto de Reservatorio de Distribuiio de Agua para
Abastecimento Piblico;

+  NBR 10355/2015 — Reservatorio de poliéster reforgado com fibra de vidro —
Capacidades nominais e diametros intemos — Requisitos;

+ NBR 103542015 — Reservatério de poliéster reforgado com fibra de vidro —
Terminologia;

+  NBR 822012015 — Reservatorio de poliéster reforgado com fibra de vidro, para igua
‘potivel para abastecimento de comunidade de pequeno porte — especificacio.

As especificagdes técnicas mais detalhadas devem ser fornecidas pela empresa responsivel do
equipamento escolhido para o projeto.
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A ligagio domiciliar devers ser de PEAD 25 mm implantada da rede de distribuigio até a
unidade familiar.

Juntamente com o ramal seré ipstalada uma unidade de medigdo e controle (UMC), mais
conhecida como hidrometro.

O nimero de ligagdes domiciliares esté dirctamente relacionado a0 mimero de familias
amalmente assentada.

Jaguari/RS, 24 de novembro de 2025

RAFAEL FUMACO  hsinacodeorms gt o
TAMBARA:0393370 fasronco
2022 Dalos 131134 51640 0300
'Rafael Fumaco Tambara
Eng. Civil - CREA/RS 269809




ANEXO I
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v opERACAO N TransfereGOV|PROPONENTE | TOMADOR |APELIDO DO EMPREENDIMENTO

lesos7er2073 osos7e prefetura Municipal de Jaguari [Rede ce Distibuico de Agua Locaidade de So José dos Brauner

[LOCALIDADE SinaP1 DATABASE  [DESCRICAO DOLOTE MUNICiPIO | UF B0 1 8012 013

[PorTo ALeGRE 0825 (VDES.) |Rede de Distbuicho ce Agua [JogueriRs 2w | ooow oo0%

. . Custo Unitirio | BDI | Prego Unitirio |  Prego Ttal
tem Fonte cad Deseri Unidade | Quantidade .
3 igho. o (sem BDN (RS) | (%) | (com BD) (RS) (RS)

1. Servigos iniciais _ 5 230032
FORNECIMENTO € INSTALACAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

111 Sinapi sz FORNECINENTO £ INSTALACEO DE PLACA OF OB%A COM w2 400 46232 | 8011 57508 230032 [ ma|

[12- I Y I I I B 1492680

12.1. Composigéo. PMJOT ADMINISTRACAO LOCAL Més 4,00 3.000,00| BDI1 3731,70 14.926,80 | RA

1.3, T olcaptagio de pogo tubular profundo. - T | 70933,77

131 Composicio PMI02  MOBILIZAGAO DE EQUIPAMENTOS PARA PERFURAGAO DE POCO wn .00 116521 BDi1 1.449.40 1.449.40 | |

132 Composicio PMJ03  DESMOBILIZAGAO DE EQUIPAMENTOS PARA PERFURAGEO DE POGO wn 100 Totet | EDIT 137054 137054 [

135 Composicio PMI0S  PERFURACAO DE POCO PILOTO COM PERFURATRIZ PNEUMATICA m 000 21,74 | BDIT 15143 1817160 | oa

134 Composicio PMJS  TESTE DE VAZAO E QUALIDADE DA AGUA DO POGO PILOTO wn 100 56920 | BDIT a2z 32,42 | |

135 Composicao. PMIOS | CONSTRUGAO DEFINITIVA DO POCO TUBULAR DN 4" wn 100 es4sz0| eDIT 27089 207049 [ 7

136 Composicio PMIO7 | LAJE DE PROTEGAO DO POCO TUBULAR - 150 X 1,50m wn 100 7885 | BDI1 a81.23 981,23 | ra

137 Composicio PMIE  MONTAGEM DE SOMBA SUBMERSA ATE 5 CV. wn 100 64677 | BDIT o0s's2 0452 [ra

130 Composicio PMIO9 | MONTAGEM DE QUADRO DE COMANDO ATE 5 CV ) wn 100 208 | BoI1 29558 2995 | oa

139 Composicio PMIT0 MONTAGEM DE PECAS, TUBOS E CONEXOES HDRAULICAS ATE 1127 | m 000 488 | BDIT 1851 480,60 [ na

N PROTECAO EM ALVENARIA DO QUADRO DE COMANDO DO SISTEMA
1310 Composigho R GREEE ks n 100 116873 BOI1 147888 14780 | aa
I CERCA COM MOURGES DE CONCRETO, RETO, H=3,00 M,

ESPACAMENTO DE 2,5, CRAVADOS 0'5 M, COM 4 FIOS DE ARAME

11 €75 101189 EARPADO N- 14 CLASSE 250 - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. " "2 el © 8988 1.006.43 (U8
AF_0572020 [
PGRTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 34°

1312 SINAPLD 4948 |VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO M2 182 s72% | o1 28 115438 | B4l
TUBO ACG GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM (1

1313 sinapLI atoi2 | TUBO ACO GALVANZADO COM CoSTURA " 00 so72 | eoit 6300 s0s7.20 s
BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 2.9 HP,

1314, SinapLI 751 DIAMETRO DO ROTOR 144 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA o 100 07837 BDIT 129258 128258 [ ma|
DIAMETRO DE DUAS POLEGADAS, HMIQ =2 1 / 3,8 M3H A 28 M /5 MIH

1315 Cotagio CO7 | CHAVE BOIA VIARADIO- 1 KM un 100 79900 | DIt ) o356 | ma

1316 SiNAPLI 3812 LUVADE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2° N 200 3560 | BDIT w4 5313 [ )
'VALVULA DE RETENCA DE BRONZE, PE COM CRIVOS, EXTREMIDADE

137 sinapLI s R o s e un 100 15360 | BDIT 191,08 19108 |5a
'VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 1 12", 400

1318 SinapLI 08 o o e T o N 100 202 | 011 07t 37071 [ma

PMV31E
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e OPERAGAO N TransfereGOV|PROPONENTE / TOMADOR [APELIDO DO EMPREENDIMENTO

lesos7i2023 es0575 prefeiura Municipal Ge Jaguari [Rede de Distibuigao de Agua Localdads de o José dos Brauner

[LOCALIDADE SinAPI DATABASE  [DESCRICAO DO LOTE MunICiPlo | UF BDI1 8012 8013

[porTo aLEGRE 0825 (1 DES.) _[Rede ce Distrbuicao de Agva [JaguariRS 2e30% | 000w 000%

. Custo Unitario | BDI | Prego Unitario | Prego Total
tem Fonte Deseri Unidade | Quantidade .
igao o (sem BDI) (RS) | (%) | (com BDI) (RS) (®$)

HIDROMETRO MULTIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 1 12, VAZAO

1210, SNAPLI 12772 MAXIMA DE 20 M3/H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJGARIAPLANA, | UN 100 138932 | BDIT 170330 170330 | 7al
CLASSE B, HORIZONTAL (SEM CONEXOES)

1320 Cotagio C04|CLORADOR TIPO PASTILHA PARA POCO TUBULAR un 00 340200 | B0i1 asat 2501 [
CURVA 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP

1321 SNAPLI [ A o s i un 200 6430 | 8011 7838 15096 [ s

1222 SNAPLI 1709 |CURVA 20 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COMROSCA BSP FEMEA, | yy 200 8043 | B0I1 100,05 20010 | 74|

[EES SINAPLI G297 T DE FERRO GALVANIZADO, DE 1 122 [ 200 4244 | BOIT 5279 105,55 | °a|

132, SNAPLI 6010 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 112" uN 100 12120 | BDI1 15076 150.75 | na |

1225 SNAPLI de71 |LUVASOLDAVEL COMROSCA, PYC, SO MM X1 112" PARA AGUA FRIA un 1.00 211 | oIt 2725 2725 [ A

1.8 Rede adutora I - 4120093
ESCAVACAO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1.5 M (MEDIA
MONTANTE E JUSANTEIUMA COMPOSICAO POR TRECHO),

41 Siaet 102279 |ESCAVADEIRA (0.8 M3)LARG. MENOR GUE 1.5 M, EM SOLO DE 1A e 2360 s | Bolt 64 225190 RA
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF_09/2024
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA
(CAPACIDADE DA CACAMBA DA RETRO: 0,26 MYPOTENCIA: 86 HP),

142 sinapi 93373 LARGURA 0,8 A 1.5 M, PROFUNDIDADE ATE 1,5 M, COM SOLO (SEM M3 2132 2139 | oIt 2661 615543 | ma|
SUBSTITUICAO) DE 14 CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSAD AF 0812023 - [
'ASSENTAMENTO DE TUSO DE PVC PBA PARA REDE DE AGUA, DN 50

143 sinapi 97124 MM, JUNTA ELASTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NIVEL " 73000 259 | BDI1 32 235060 | 84|
BAIXO DE INTERFERENCIAS (NAO INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024. ]
MONTAGEM DE PECAS HIDRAULICAS ESPECIAIS, TAIS COMO:

1.4 Composigao PMJ12  VENTOSAS, REGISTRO DE LIMPEZA E VALVULAS REDUTORAS DE n 100 6502 | BDIT 088 a0 | ra
PRESSAO. ATE DN 100MM ]
TUBO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PEAD, PE-80, DE= 50 MM X

145 SNAPLI 44521 46 MM PAREDE, (SDR 11- PN 12.5) PARA REDE DE AGUA OU ESGOTO " 73000 3284 | 011 057 29.908,10 | R4
(N8R 15551) [

i & €05 FORNECIMENTO DE VENTOSA DN 1* wn 100 247 | BOIT 7878 275,75 [

(£22 SNAPLT 5018 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1~ N 200 7044 | BOIT 752 175,24 | 7a|

15. Reservatério clevado. [ = 16.25058

PMV3 16
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v opERACAO N TransfereGOV|PROPONENTE | TOMADOR |APELIDO DO EMPREENDIMENTO
lesos7er2073 osos7e prefetura Municipal de Jaguari [Rede ce Distibuico de Agua Locaidade de So José dos Brauner
[LOCALIDADE SinaP1 DATABASE  [DESCRICAO DOLOTE MUNICiPIO | UF B0 1 8012 013
[PorTo ALeGRE 0825 (VDES.) |Rede de Distbuicho ce Agua [JogueriRs 2w | ooow oo0%

. . Custo Unitirio | BDI | Prego Unitirio |  Prego Ttal

tem Fonte cad Deseri Unidade | Quantidade
3 igho. o (sem BDN (RS) | (%) | (com BD) (RS) (RS)

HIDROMETRO MULTIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 1 112", VAZAO

1541 SINAPLI 12772 MAXIMA DE 20 M3H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, N 100
CLASSE B, HORIZONTAL (SEM CONEXOES)

CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM

N 1,00

152 EI50 Sl FIBRA DE VIDRO, 10000 LITROS, COM TAMPA

153 [ SWAPH 601 REGISTRO GAVETABRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA T o 20
'VALVULA DE RETENGRO VERTICAL, DE BRONZE, ROSCAVEL,

54 £ 99632 |FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_0B/2021 u bl

ESCAVACAO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1.5 M (MEDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSICAO POR TRECHO),

155 Sinapi 9009 RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0.6 M, EM SOLO DE 1A ws 900
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA

AF 0012024

'ARMACAO OF SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAWE E SAPATA CORRIDA (.0 o,

UTILIZANDO ACO CA-60 DE 5 MNi - MONTAGEM. AF_01/2024 -

'ARMACAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA a0

UTILIZANDO ACO CA-50 DE 10 M - MONTAGEM. AF D112026 -

FABRICACEO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA,

EM MADEIRA SERRADA, E=25 M, 4 UTILIZAGOES. AF_0112024

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO GE BOMBA -

52 £ 9558 | ANCAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 o 059

1510 Cotagho 08 ESTRUTURA METALICA PARA BASE DE CAIXA DAGUA 10000L - i)

i Rede de distibuigio
ESCAVACAO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1.5 M (MEDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSICAO POR TRECHO),

151 Sinapi 102276 ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A ws 0000
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA.

AF 0012024

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAGAMBA DA RETRO: 0,26 WPOTENCIA: 88 HP),

152 Sinapi 43378 LARGURA 0 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATE 1.5 M, COM SOLO (SEM ws 75221
SUBSTITUICAO) DE 1 CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSAO AF 082023

'ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE AGUA, DN 50

153 Sinapi G7124 MM, JUNTA ELASTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NIVEL " 250000

BAIXO DE INTERFERENCIAS (NAO INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024.
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- opERACAO IN° TransfereGOV|PROPONENTE / TOMADOR /APELIDO DO EMPREENDIMENTO

sos7a12073 jssos7e prefitra Municpal de Jaguari [Rede de Disriicso de Agua Localdade de S José dos Brauner

[LOCALIDADE SiaPt DATABASE |DESCRICAO DO LOTE Municipio / UF 5011 5012 5013
[PORTO ALEGRE 08-25 (N DES.) |Rede de Distribuicdo de Agua |Jaguari/RS 24,39% 0,00% 0,00%

RECURSO

Custo Unitério Prego Unitario N
(sem BDI) (RS) (com BDI) (RS)
Rl
|
Rl
Rl
]

Encargos sociais: [Para elaboragAo Geste orgamento, foram uiiiZados 0s encargos sociais Go SINAPI para a Unidade Ga Federagho indicada.

o 5

[Fol considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitario; BDI; Prego Unitario; Preco Total.
[Sigias da Composicao do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartda; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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1125 1225 0126 0226 0326 04126

% Periodo:
|16, Rede de distribuicio. 15542286 [% Periodo:

Total: RS 303.035,26 W[ 25AUE] MR 525X% T8T% T T T T
Repasse: | 6066535 | 3394575 | 12544752 1879738
Periodo: ‘Confrapartida: | 16.300,44 |~ 9.121,03 | 33707.04 ] 5.050.75 | T T T T
Outos: - -

Investimento: 7‘55:1! 43.066,78 |B.|5‘;5 23.848.13

%[ 2540%| 3951%| _ 92,13%

100,00%)
Repasse: | 6066535 | 9461110 | 22005862 23885600

Acumuiado: Contrapartida: | 16.300,44 | 25.42147 | 59.12851 64.179,26 | I I I I

Tnvestimento: 76.965,79 | 120.03257 | 279.187,13 | 30303526 | T I I T

Administragdo Local: __ 2500% __ 37.50% _ 6250% _100,00%
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230032
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14, Rede adutora 4120093 [% Periodo:
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ANEXO I

COMPOSIÇÃO DE BDI
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ANEXO II 
COMPOSIÇÃO DE BDI
[image: image34.png]DECLARAGAO DE ENGARGOS SOCIAIS SOBRE MAO DE OBRA
'SEM DESONERAGAO - CONFORME SINAPURS

‘Declaro para os devidos fins que o percentual de encargos sociais uilizados para o orgamento
da obra do Rede de distribuicio de igua ¢ perfuracio de poco artesiano profundo, de acordo com
tabela SINAPL sio de 112,84 % (hora) ¢ 69.95 % (més), conforme composigio discriminada abaixo:

€6DIGo DESCRICAO HORA (%) | MES (%)
GupoA
AT [iNSS 2000 2000
A2 | sesi 150 150
A3 | SENAT 100 100
A4 INCRA 020 020
AS | SEBRAE 050 050
A6 Saléro educagio 250 250
AT Sequro conira acidentes de rabalho 300 300
A8 FoTS 500 8,00
A Total 36,80% 3680%
Gupos
B1  Repouso semanal remunerado 1783 Nao incide
B2 Feriados 424 Nao incide
B3 Auwlio cfermidade 085 055
B4 | 13 Saliro 10,96 833
B85 Licenga patemidade 007 005
B6 | Falas justiicadas 073 056
57 | Dias de chuva 153 Wao incide
B8 Auxiio acidents de trabaiho 010 007
Bs | Férias gozadas 1081 806
B10 | Salirio materidade 003 003
5 Total 4705% 7,75%
Grupo C
C1 | Aviso prévio indenizado 457 347
2 Avso prévio trabalhado X5} 008
C3 | Feras indenizadas 346 263
C4 Depésio rescisdo sem usta causa. 275 209
©5 | Indenizagho adicional 038 029
c Total 121% 856%
Grupo D
i | Remcdéncia de Grupo A sobre 0 Grupo B 731 653
Reincidéncia de Grupo A sabre aviso prévio trabalhado &
D2 | reincidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado. a5l ol
) Total 772% 684%
TOTAL (A+B+C+D) 11284 % 69,95%

JaguariRS, 24 de novembro de 2025
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ANEXO III 
MODELO 

PROPOSTA FINANCEIRA
 PREGÃO ELETRÔNICO nº.__/2025    
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. ____/2025
Apresentamos a contratação de empresa, com fornecimento de material e mao de obra, visando perfuração de poço tubular profundo e implantação de rede de abastecimento para distribuição de água para Localidade de São José dos Brauner neste Município, demais  especificações técnicas  constantes no Termo de Referência e Memorial Descritivo, ofertando o VALOR GLOBAL (materiais mais mão de obra) é de ........ (R$......................) para referida contratação. 

Segue anexo a esta Proposta: Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Composição de BDI´s e Detalhamento de Encargos Sociais da proposta apresentada.

O prazo de validade desta proposta é de sessenta (60)dias a partir da data de abertura do Pregão. 

A proponente declara que possui todas as condições para a execução do objeto ofertado no presente Procedimento Licitatório, tão logo seja homologado o presente processo licitatório.
Informações bancárias em nome do titular da empresa: Número conta bancária................., Agência ...................e Banco ............................

Declarar expressamente que  sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.     
______________, ___de __________ de 20__.

Representante Legal da Empresa                                                                                Responsável Técnico da Empresa

 CPF Nº______                                                                                                              Registro Conselho Competente _____

  (Nome e Assinatura)                                                                                                                (Nome e assinatura)                                                                                                                                                             
ANEXO III
MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0.../2025
DECLARAÇÃO 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________ D E C L A R A , para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0xxx/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que possui condições para a execução dos serviços  descritos no objeto do presente procedimento licitatório nas condições e nos prazos.




Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
______________, ___de __________ de 20__.

Assinatura do Representante Legal.

NOME DA EMPRESA ____________

CNPJ Nº.:______________________ 

ANEXO IV
MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0.../2025
DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa _______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº __________________________, com sede na ___________________________através de seu representante legal infra-assinado, D E C L A R A, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o Município de Jaguari, que:

1) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) que conhecemos as especificações do objeto, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5) para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. (a).___________, Portador(a) do RG sob nº_________ e CPF nº ______________, cuja função/cargo é __________________(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

6) que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.

7) que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF (Supremo Tribunal Federal).




Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

______________, ___de __________ de 20__.

Assinatura do Representante Legal.

NOME DA EMPRESA ____________

CNPJ Nº.:______________________ 

ANEXO V

MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0.../2025
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso)

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ no _________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a.) __________________________________________________________., portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº _______________________________, ou do seu contador, o (a) Sr. (a)____________________________________, portador do CRC nº ____________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é  considerada:

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 


Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo 3º. da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, ____de___________ de 2025.

__________________________________________________

(representante legal)

__________________________________________________

(profissional contábil )

Nº Registro no Consellho Competente

Obs:  Assinalar com um “X” a condição da empresa. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitações, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, apenas pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123 de 2006.
ANEXO VI

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0...../2025

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 0.../2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0.../2025

“CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO DE OBRA, VISANDO PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO E IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS BRAUNER NESTE MUNICÍPIO, RECURSOS CR  OGU MCIDADES Nº. 950576/2023 – OPERAÇÃO 1090115-91, QUE FAZEM  ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JAGUARI COMO CONTRATANTE E DE OUTRO A EMPRESA__________, COMO CONTRATADA”.

O MUNICÍPIO DE JAGUARI/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 87.572.046/0001-63, com sede administrativa à Praça Gilson Carlos Reginato, s/nº, Bairro Centro, Jaguari, RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor IGOR ROSA TAMBARA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______, inscrita no CNPJ/MF nº _____, com sede na cidade de _____, na Rua ______, nº ____,  doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento particular de Contrato. As partes acima identificadas celebram em comum acordo de vontades, o presente Instrumento Contratual, tudo conforme consta no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n° 0xxx/2025 que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, tendo como fundamentação o Artigo 89 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e supletivamente com as normas legais de direito privado.

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato trata objeto a contratação de empresa, com fornecimento de material e mao de obra, visando perfuração de poço tubular profundo e implantação de rede de abastecimento para distribuição de água para Localidade de São José dos Brauner neste Município,  demais disposições e especificações técnicas  integrantes do edital e seus anexos.

Parágrafo Primeiro: Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 0xxx/2025  e ao TERMO DE REFERENCIA, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
DA EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA: A execução do presente objeto, cujo material e mão de obra serão fornecidos pela CONTRATADA deverá ocorrer em  de cento e vinte  (120) dias e o prazo iniciará a contar da emissão da Ordem de Serviço.
2.1. Os serviços deverão ser realizados, de acordo com as especificações técnica descritas no  Termo de Referência anexo do edital.
2.2. O início dos serviços ficará condicionado à emissão de notificação através de  Ordem de Serviço;
2.3. Todos os materiais que serão empregados na execução da obra deverão ser de primeira linha, ter a(s) certificação(ões) da(s) norma(s) específica(s), (ABNTs), e adquirido(s) de fornecedor(es) idôneo(s). Os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados, observando-se as normas de segurança que regem as atividades em questão, visando assegurar total segurança aos usuários. Para todos os serviços e instalações  a empresa contratada deverá emitir as respectivas anotações de responsabilidade técnica de execução.
2.4. Decorridos o prazo de até dez (10) dias após a lavratura do “Termo de Recebimento Provisório”, se os serviços não apresentarem anormalidades por venturas verificadas, os mesmos serão aceitos pela Fiscalização e órgãos fiscalizadores do Município, e comprovado o pagamento da contribuição devida a Previdência Social relativa ao período de execução dos serviços, será lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”.

2.5. O termo de Recebimento Provisório e Definitivo não eximirão a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor.
2.6. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, os serviços se estes estiverem em desacordo com as exigências deste contrato, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação.
2.7. A CONTRATADA será responsável pela garantia dos materiais empregados e pelos serviços executados, conforme normas ABNT e/ou especificação técnica. Quaisquer defeitos que porventura ocorrerem, excetuando-se danos causados pela Contratante, serão corrigidos às custas da Contratada. Eventuais alterações na qualidade da água, produção de sedimentos ou retenção de equipamentos dentro do poço causada pela má construção, serão de responsabilidade da Contratada pelo período de um ano a partir da conclusão de toda a obra e do aceite do Município de Jaguari, ficando a mesma, a Contratada, obrigada a reparar o dano, no prazo máximo de 30 dias, mediante notificação do Município de Jaguari.
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
CLÁUSULA TERCEIRA:  O valor global do presente contrato é de R$ ……………... (………………………….), de acordo com a proposta vencedora do presente processo que deu origem a este contrato administrativo, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 
Parágrafo Único – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA QUARTA: O(s) pagamento(s) processar-se-á(ão) obedecido o seguinte:
4.1.  O pagamento dos serviços se dará após conclusão de todas as etapas descritas no Cronograma Físico-Financeiro acompanhado de Laudo de Execução assinado pelo responsável técnico da CONTRATANTE para a liquidação, com recursos do Contrato Repasse OGU MCidades nº. 950576/2023 – Operação 1090115-91 – Programa de Saneamento Básico – Implantação e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água no Município de Jaguari /RS, sendo que se dará em prazo não superior a 10 dias do recebimento do Termo de Recebimento Definitivo.
4.2.  A CONTRATADA deverá emitir e enviar nota fiscal eletrônica do valor global dos serviços, podendo ser enviada para o e-mail contabilidade@jaguari.rs.gov.br acompanhada de  RELATÓRIO TÉCNICO CONSTRUTIVO DO POÇO E/OU DA REDE DE ABASTECIMENTO e certidões atualizadas:  INSS,  FGTS e CNDT;

4.3.   A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do  nº do pregão e o nº. do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade da entrega do(s) serviços ou produto(s) e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas.
4.5. Quando do recebimento das parcelas, será retido quando do pagamento será retido e recolhido o ISS, no ato, se a empresa CONTRATADA tiver sede fora deste município, no valor correspondente a 3% (três por cento) incidente sobre os valores pagos a título de serviço. Exceto para as empresas optantes do Simples Nacional desde que as mesmas identifiquem sua alíquota na emissão da Nota Fiscal/Fatura, conforme legislação municipal em vigor.
4.6. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88, dar-se-á na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022. 
4.7. Sendo prorrogada a vigência do contrato, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, podendo a  Administração   Municipal,   utilizar outro índice que venha a substituí-lo.
4.8. Durante o período contratual os preços serão praticados, na forma e valores descritos na proposta da CONTRATADA.
4.9. Sendo prorrogada a vigência do contrato, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice que venha a substituí-lo.
4.10. Durante o período contratual os preços serão praticados, na forma e valores descritos na proposta da CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA: A vigência deste Contrato será de cento e oitenta (180) dias a contar da ordem de início dos serviços.
Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser prorrogado desde que haja justificativa legal aceita por este Município. 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
CLÁUSULA SEXTA: As despesas orçamentárias para o objeto a ser licitado correrão a expensas da Secretaria abaixo descrita, nas seguintes atividades e elementos de despesa vigente na Lei Orçamentária vigente: 


09. SECRETARIA MUNIC DE AGRIC, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE



03. ATIVIDADES DE APOIO AO PRODUTOR RURAL


2.051: Sistema Simplificação de Redes de Redes de Abastecimento de Água


4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalações (541)
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
CLÁUSULA OITAVA: Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1. reservar, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no Edital e tudo o mais que se relacione com a execução do objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a Administração, ou modificação das obrigações.

8.2. efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos no Edital.

8.3.  promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4.  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução dos serviços e dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

8.5. comunicar à Contratada, por escrito, faltas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja corrigido.

8.6.  aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Edital.
CLÁUSULA NONA: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

9.1. prestar os serviços de acordo com as especificações e prazos especificados no Edital e seus anexos;

9.2.  ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, para a perfeita execução do objeto neste Município.

9.3.  a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

9.4.  manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

9.5.  manter na direção dos serviços profissionais legalmente habilitado pela Entidade Profissional Competente, que será seu preposto.

9.6. substituir materiais que não estiverem em perfeitas condições e não atendendo o estabelecido no Contrato.

9.7.  refazer as suas expensas os serviços executados em desacordo com o estabelecido no contrato e elementos técnicos e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção durante a execução da obra.

9.8.  responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, constantes no Edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.9.  manter os funcionários da obra com equipamento de proteção individual – EPI’s, adequados.

9.10.  prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização designada pela CONTRATANTE.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2.  A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

b) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) Após o décimo trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total do objeto;

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

h) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A extinção do contrato observará o disposto nos art. 137, art. 138  e art. 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA: Constituem motivos para rescisão do Contrato:

13.1.  não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

13.2.  desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

13.3.  alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

13.4.  decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

13.5.  caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

13.6.  atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

13.7.  atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

13.8.  razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

13.9.  não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  A lavratura do presente Instrumento de Contrato decorre da realização do edital de  Procedimento Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, realizado em conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021.

Parágrafo Único – A execução deste Instrumento de Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo 89, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega dos serviços, a CONTRATANTE, através do servidor responsável da área de engenharia, devidamente designado para essa finalidade, acompanhará e fiscalizará sua execução, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade.

Parágrafo Primeiro – O fiscal anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados, bem como as demais disposições contantes no art. 117 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao Prefeito Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo Terceiro – A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Caberá ao fiscal, representando a CONTRATANTE, a atestação das notas fiscais correspondentes ao bem adquirido ou aos serviços prestados.
DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO FORNECIMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de estabelecido no artigo 125, da Lei Federal n° 14.133/2021.
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Quanto ao objeto, ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d ” da Lei n° 14.133/21, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, requerido tanto pela contratada, quanto pela contratante, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, e de acordo com a Instrução Normativa Municipal nº SCI- 01/2022, o desequilíbrio contratual.

Parágrafo Único: A mera variação do mercado ou impacto decorrente de fatores alheios não é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas no art 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21.
DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguari, RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.

Jaguari, RS, __ de ___________ de 2025.
        PREFEITO MUNICIPAL





       EMPRESA ___________

             CONTRATANTE 






CONTRATADA

APROVADO EM ____/____/_____

ASSESSORIA JURÍDICA
Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.                                  


Em ____/____/______.


                                                    Assessor Jurídico








IGOR ROSA TAMBARA


 Prefeito Municipal
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